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Art. 23 Será permitido que os tapumes avancem até a metade da largura do 
passeio, ou seja 50% do passeio poderá ser utilizado, mediante pedido junto à Secretaria de Planejamento e 
comprovada a sua real necessidade durante a execução da obra apenas. 

Art. 24 Durante o curso da obra, até a sua efetiva conclusão, será obrigatória a 
colocação de plataformas de segurança, com espaçamento vertical de 8,00 metros, em todas as faces da 
construção. A plataforma consistirá de um estrado horizontal, com largura mínima de 1,20 metros dotado de 
guarda-corpo fechado, com altura mínima de 1,00 metro de inclinação de aproximadamente 45°. 

Parágrafo único. Após o término das obras ou no caso de sua paralisação por 
tempo superior a 03 (três) meses, quaisquer elementos ou materiais que avancem sobre o passeio público 
deverão ser retirados, permanecendo assim o livre trânsito de pedestres. 

Art. 25 A não observância e atendimento as disposições deste capítulo, implicará ao 
infrator Notificação para regularização da situação no prazo de 15 (quinze) dias. O não cumprimento da 
Notificação no prazo legal , será imposta ao infrator multa no valor de UFMA 500,00 (quinhentas unidades 
fiscais do município de Arujá). 

Parágrafo único. Caso não seja atendido o disposto no artigo anterior, será imposta 
nova Multa a cada 05 (cinco) dias no valor de UFMA 500,00 (quinhentas unidades fiscais do município de 
Arujá), até sua efetiva regularização. 

Capítulo VI 
PLACA DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO PELA OBRA 

Art. 26 Toda obra de construção, reforma, ampliação ou demolição particular ou 
pública, que exija responsabilidade técnica, deverá constar placa em local visível contendo o nome e número 
de registro do profissional responsável , nome da empresa, endereço e telefone, para contatos. E da obra o 
número do Alvará de licença, código de validação, lote, quadra, número oficial da obra, ART e RRT, visando 
assim instruir futuras ações fiscais. 

Art. 27 Não sendo observado o disposto no artigo anterior, será o proprietário ou 
responsável legal Notificado a regularizar a situação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O não atendimento a 
referida Notificação decorrido o prazo legal, implicará o infrator a Multa de UFMA 300,00(trezentas unidades 
fiscais do município de Arujá) , sendo aplicada a cada 1 O (dez) dias até sua efetiva regularização. 

Parágrafo único. Nas obras de casas populares, ou obras públicas, cujas plantas 
tenham sido fornecidas pela Prefeitura, pelo Estado e ou Governo Federal, constitui obrigação da empresa 
contratada ou do consórcio a fixação da placa com a responsabilidade técnica. 

Capítulo VI 1 

HABITE-SE OU OCUPE-SE 

Art. 28 Nenhum prédio concernente a construção nova poderá ser habitada ou 
ocupada, sem a competente Certidão de vistoria, habite-se ou Ocupe-se, expedida pela Secretaria Municipal 
de Planejamento. 
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Art. 29 Somente poderá ser expedido o "HABITE-SE" ou "OCU PE-SE", relativo à 
construção nova ou reformada, quando houver projeto previamente aprovado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e que a edificação esteja de acordo com este, mediante vistoria fiscal prévia. 

Art. 30 Se constatado pela autoridade fiscal ter sido habilitado ou ocupado a 
edificação, prédio, edifício e ou galpão novo, a que se refere os artigos deste caput, sem o cumprimento da 
exigência a que se refere o artigo 28, será o proprietário ou responsável legal Notificado a regularizar a 
situação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Se ocorrer desinteresse do proprietário ou responsável legal para 
regularizar a situação, no prazo estabelecido no "caput" deste artigo, será aplicada multa correspondente a 
UFMA 500,00 (quinhentas unidades fiscais do município de Arujá) , a cada 30 (trinta) dias, até a sua efetiva 
regularização. 

CAPITULO VIII 
CASOS EXCEPCIONAIS 

Art. 31 os casos não previstos na presente Lei deverão ser encaminhados através 
de requerimentos próprios devidamente protocolados na Prefeitura de Arujá, dirigidos à Secretaria de 
Planejamento e serão analisados caso a caso pela Comissão do EPDA - Escritório do Plano Diretor de Arujá 

Art. 32. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Arujá, 31 de outubro de 2019. 
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Senhor Vereador Presidente; 
Excelentíssimos Senhores Vereadores; 

MENSAGEM 

Pelo presente, encaminho a essa Câmara Municipal, o Projeto de Lei, que "Dispõe 
sobre a fiscalização, embargos de obras irregulares, reformas, ampliações, demolições e terraplanagens, e 
demais atos relacionados a construções, bem como, expedição de habite-se e ocupe-se para as edificações 
existentes no município de Arujá." 

O presente Projeto de Lei, visa além de atualizar a legislação que trata do tema 
referente a fiscalização e organização das construções no âmbito do município de Arujá, também suprir a 
fiscalização de obras, de legislação e normas que auxiliam e atendem as reais necessidades demandadas 
com o crescimento do município nos últimos anos, atendendo assim melhor a população Arujaense. 

Considerando a necessidade da Lei para o bom andamento dos serviços que o 
presente Projeto apresenta, nos termos do artigo 37 da Lei Orgânica do Municipal, com devida vênia, 
requeremos que seja apreciado o referido em regime de urgência, para exame e deliberação dessa casa de 
leis. 

No aguardo do pronunciamento dessa Câmara Municipal, esperando poder contar 
com a aprovação, aproveito a oportunidade para apresentar os protestos de apreço e consideração. 

Prefeitura Municipal de Arujá, 31 outubro de 2019. 
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